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CERTIDAo DE PUBLICAÇAOEI MUNICIPAL N.° 672/2021 

Certifico que o(a)a NAOAS 
O pubicado no quadro de avisOs do hall da 

|sede da Preleitura Municipal de Alto Caparað - MG| 

nos termos da Lei Municipal Ne 157/2002 
Dou fé 

Aito Caparad-MGdeada _de 20 

de vencimento reajuste 
profissionais do magistérlo que especifica, e dá 
outras providencias." 

"Concede aos 

Assinetura do Servidor 
JOSÉ JACOMEL JUNIOR, Prefeito Municipal de Alto Caparaó, Estado de 

Minas Gerais, usando das atribuições que Ihe são conferidas por Lei, faz saber, que 
a Câmara Municipal aprova e ele promulga e sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1- Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste 
de vencimentos e salários aos Servidores Publicos Municipais no percentual de 
4,51734% (quatro inteiros, cinquenta e um mil, setecentos e trinta e quatro 

milionésimos por cento), sobre o valor dos vencimentos básicos correspondentes 
aos Níveis l e ll, e respectivos Graus, da Tabela Salarial constante do Anexo llI, bem 

como sobre o valor dos vencimentos correspondentes aos cargos de provimento em 
comissão, constante do Anexo Il, item A, ambos da Lei Municipal n.° 320, de 19 de 

janeiro de 2009, e alterações. 

Parágrafo único. Em razão do disposto no caput deste artigo, o 
Quadro A (Classes de Cargos de Provimento em Comissão), do Anexo l (Quadro de 
Pessoal do Magistério), e a Tabela Salarial constante do Anexo Il, da Lei Municipal 
n.° 320/2009, passam a vigorar de acordo com os Anexos Ie ll, desta Lei. 

Art. 2- O disposto no artigo anterior se aplica aos servidores 
ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal de Alto Caparaó. 

Art. 30- As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, ficando desde já autorizada 

a suplementação ao orçamento, caso necessária, independentemente daquela 
constante da Lei Orçamentária. 

Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos a 1° de maio de 2021. 

Art. 5- Revogam-se as disposições em contrário. 

Alto Caparaó/MG, 10 de Junho de 2021 

JOSE ACOMEL JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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